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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 

 

RESOLUÇÃO Nº 29/2014 
 
 

Assunto: Regulamentação do procedimento para recebimento, análise e seleção de projetos 
para prestação de serviços socioassistenciais a serem cofinanciados com recursos do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS e da Fundação Municipal Proamor de Assistência 

Social. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Ponta Grossa, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei nº 9.302/2007, e alterações previstas na Lei n° 10.075 de 
17/11/2009 e considerando: 

 

• A Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993/LOAS e suas alterações pela Lei Federal 
12.435 de 2011; 

• a Norma Operacional Básica/NOB/SUAS de 12 de dezembro de 2012; 

• a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência 
Social – NOB-RH/SUAS de dezembro de 2006; 

• a Resolução MDS/CNAS Nº 109 de 11/11/2009, que aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais; 

• a Resolução MDS/CNAS Nº 14, de 2014; 

• a Resolução CNAS/ Nº 17 de 20/06/2011; 

• a Resolução CMAS/ Nº 48/2013 de 06/12/2013. 
 

RESOLVE: 

 

Aprovar em reunião ordinária realizada em 25 de julho de 2014, a regulamentação do 
procedimento para apresentação dos projetos para prestação de serviços socioassistenciais a 
serem cofinanciados com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS e da 
Fundação Municipal Proamor de Assistência Social. 

 



Art.1º Constitui objeto da presente Resolução a regulamentação do procedimento para 
apresentação dos projetos para prestação de serviços socioassistenciais a serem cofinanciados 
com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS e da Fundação Municipal 
Proamor de Assistência Social.  
 
Art.2º Para os fins desta Resolução entende-se por serviço o conjunto de ações 
socioassistenciais continuadas desenvolvidas de acordo com a Política Nacional de 
Assistência Social e demais normatizações do CNAS e do CMAS vigentes, que visam 
atender indivíduos ou grupos em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social do 
Município de Ponta Grossa, com recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência 
Social e Fundação Municipal Proamor de Assistência Social.  
 
Art.3º Os critérios de partilha para o cofinanciamento dos serviços pelo FMAS e Fundação 
Proamor seguem os parâmetros identificados na Resolução CMAS/ Nº 48 de 2013, artigos 3º 
4º e 5º.  
 
Art.4º A ampliação da cobertura de atendimento dos serviços socioassistenciais que venham 
gerar acréscimo no orçamento será apreciado pelo Conselho após finalização desse processo 
de financiamento mediante análise de disponibilidade orçamentária do FMAS e Fundação 
Proamor e verificação da existência de demanda territorial da prestação do serviço.  
 
Art.5º Projetos apresentados para outros serviços e programas serão contemplados somente 
após o atendimento à demanda dos serviços indicados nesta Resolução e dependerá de 
disponibilidade de recursos financeiros.  
 
Art.6º As entidades ou organizações de assistência social somente poderão apresentar 
projetos se estiverem devidamente inscritas no CMAS.  
 
Art.7º As entidades ou organizações que não são prevalentemente de assistência social 
poderão apresentar e inscrever projetos de assistência social, conforme disposto na Resolução 
CNAS Nº 14/2014.  
 
Art.8° Os projetos poderão ser apresentados de 04 a 29 de agosto de 2014, mediante 
protocolo na Secretaria do CMAS, na Rua Joaquim Nabuco, no 59, Ponta Grossa-PR. 
 
Art.9° Os projetos deverão ser apresentados obrigatoriamente no modelo do Formulário 
disponibilizado pelo CMAS, disponível no site www.pontagrossa.pr.gov.br/cmas e anexo a 
esta Resolução. 

Parágrafo único. Os projetos que não apresentem os itens indicados no modelo do Formulário 
disponibilizado não serão submetidos à análise.  
 
Art.10º Os serviços, programas e projetos deverão estar referenciados nos CRAS ou CREAS 
do território de abrangência da entidade.  



 
Art.11º Os projetos deverão compreender o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2015. 
 
Art.12º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos avaliará os projetos 
apresentados segundo as normas desta Resolução e demais normativas da Política Nacional 
de Assistência Social e emitirá parecer para deliberação em plenária.  
 
Art.13º Para a avaliação dos projetos apresentados pelas entidades serão observados os 
seguintes critérios: 

a) Consonância do projeto com o objeto proposto, bem como sua viabilidade técnica 
e econômica; 

b) Consonância dos serviços socioassistenciais com a legislação e normativas 
vigentes relacionadas ao SUAS, especialmente a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais (Resolução CNAS 109/2009), bem como com o disposto nesta 
Resolução; 

c) Capacidade técnica e administrativa da entidade para executar o projeto. 

Art.14º As entidades que apresentarem projetos pela primeira vez deverão seguir a 
formatação dos projetos conforme disposto na Resolução CMAS Nº 48/2013. 

Art.15º Caberá interposição de recurso administrativo em face da decisão do CMAS, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação do resultado; 

I - O recurso deverá ser protocolado na Secretaria do CMAS; 

II - O recurso interposto fora do prazo estabelecido não será conhecido; 

III - Os recursos serão analisados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos 
que apresentará seu parecer para deliberação em reunião da plenária do CMAS.  
 
Art. 16º O resultado final será publicado no Diário Oficial do município. 

 

 

Sala de sessões, 25 de julho de 2014. 

 

 

Beatriz de Souza 
Presidente do CMAS 

 

 



ANEXO I 

ROTEIRO DE PROJETO/CMAS/2014/ 2015 
 
 

1- IDENTIFICAÇÃO 
 
 
1.1. Nome da Entidade: 
 
 
1.2. CNPJ: 
 
1.3. Endereço: 
 
 
1.4. Presidente: 
 
 
1.5. Responsável Técnico: 
(prioritariamente deverá ser o Assistente Social) 
 
 

1.5.1. Nº de Registro no CRESS 

 
 

2- DESCRIÇÃO DAS AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS NO PERÍODO DO 
CONVÊNIO VIGENTE (2014) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
3- PROPOSTA PARA 2015 

 
 
3.1. Identificação do Objeto do Convênio (serviço a ser executado): 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.2. Coletividade Abrangida: 
 
 
 
 
3.4. Interesse Público a ser Atingido: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.5. Nº de Metas a serem Atingidas: 
 
 

3.6. Valor da Meta1: 
 

3.7. Descrição da Equipe Disponível (técnica e de apoio)2: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
1 O valor da percapita/ meta/serviço  segue a Resolução CMAS/Nº 48/2013 
2 Idem  à nota 1 



3.8. Resultados Esperados ao Final do Convênio: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DETALHADO 
 
 
4.1.  Vencimentos e salários (descrição dos profissionais e salários, não devendo citar nomes) 

Quant. Função Salário mensal Encargos Total/Convênio 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
4.2. Previsão de 13º salário, férias, FGTS, INSS, 
PIS/PASEP, entre outros 

Mensal Total/Convênio 

4.3. Gêneros de alimentação   
4.4. Combustíveis   
4.5. Outros materiais de consumo   
4.6. Material de Expediente   
4.7.Serviços de Telecomunicações   
4.8.Serviços de Energia Elétrica   
4.9. Serviços de Água e Esgoto   
4.6. Outros itens que julgar necessário   
 

 
5. COMPROVAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS PARA COMPLEMENTAÇÃO 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
6. COMPROVAÇÃO DE PROPRIEDADE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
7. DEMONSTRAÇÃO DE FORMAS DE PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Data: 
 
 
 
Assinaturas: 
 
 
 
Responsável Técnico:                                                                    Presidente: 

 


